PORTARIA P N. 582/2007

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20, inciso XXIII, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRESC n. 7.357, de 17 de dezembro de 2003),

– considerando a decisão proferida pela Corte nos autos do Processo n. 397, Classe XIV, que aprovou nova jornada de trabalho dos servidores deste Tribunal e,

– considerando a decisão proferida pela Corte nos autos do Processo n. 397, Classe XIV, que aprovou nova jornada de trabalho dos servidores deste Tribunal e,

– considerando o término da revisão do eleitorado em 20 de novembro transato,

R E S O L V E :

Art. 1º A jornada de trabalho dos servidores do Tribunal — sede e cartórios eleitorais — será de seis horas diárias, a ser cumprida durante os respectivos horários de expediente, observadas as situações previstas em lei especial ou regulamento próprio.

Parágrafo único. Nos anos em que se realizarem eleições, a jornada de trabalho será de sete horas diárias no período de abril a dezembro.

Art. 2º Considera-se servidor, para os fins desta Portaria, o integrante do quadro de pessoal deste Tribunal, o requisitado, o em exercício provisório e o cedido, lotado na sede ou em cartório eleitoral da Circunscrição deste Estado.

Art. 3º A implementação da jornada de trabalho de que trata esta Portaria dar-se-á em 1º de dezembro de 2007.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, em Florianópolis, 29 de

novembro de 2007.

(a) Des. José Trindade dos Santos, Presidente
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